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DIARIO OFICIAL 
POR'l'ARIAS 

Nr. 491/68-GAB 
ATOS PODER EXECUTI VO 

No. 510/68-GAB 1 das nt;·ibuições que lhe coo-

1 
ftu·em os itens 1 e VII. 

so!ina e Oleo Diesel determi
naúo pela portaria n°. 494/68· 
GAB, de 3 de setembro do 
corrente ano. 

Palácio do Govêrno, em 
.Macapá, 10 de setembro de 
1968. 

O Governador do 'rerl'itório 
Federal do Amapá, usando 
daB atribuições qne lhe cen
rerem oa itens V!I e IX, do 
artigo J0 ., do Decreto-Jeí nr. 
5.839, de 2t de setembro de 
1!JJ3, 

O Governador do Terrltó- do artigo 4°., oo Decreto-lei, 
rio FedN'al do Amapá, usan- no. 5.8il!l, de 21 de setembro de 
do das atribuit:õea que Ih~ !943 
conferem Ot> itens I e Vll, ' Genernl Inmhoé Gonçalves 
do artic:o 4°., do Dect•eto-lei RESOL 1\T~: · ~ Martins - Governador nC>. 5.839, da 21 do set_embro . . , . I 

RESOLVE: 
de 1lH3, c tendo em vJsta o Destgnar Orlando \ tlhena 

N". 515/GS-GAB que con~ta do processo ue And!'a.de, ocupante ~o car-- i 
• · ·n ~o ~ 086/"8 <>G'f go da classe •C» clti ser! c de, d 1 T ·t · ·o D ~·n'nar nos têrruos dos . !llh e! 0 · 0 -v • 1 • •• ' A d · ·, ; O Governa. Ol.' c o ern or1 

. e:slo ~, " d L •i o I l classes de O neta! de • mtm:s- , Federal do Amapá usando das 
arl tgosd 12 28e d7õJ, ~ ' .e 'à. RESOLVE : tração, ni":"el 16, lfo Q_uadra de a tribuições que lbe cool<}rem 
1.711 , ~ e ou Ui.>~O e . . Fuucionár•tos do Governo dês- ~ it I e VII do artigo 4" 
H~52, Lt!lZ Alberto L:ivo r Be-

1 

Cons1dorat· d9s1Jga_d0 d_o. t<~ 'i'en itól'io, lotado no Gabi- 0 "' Úens t I 
1 

'o ~ 
839 

de 2i 
atgno, En~~cuhelro Agrôl.!<•rno, Quadro de Fuuctom~nos Pu- neta do Governador com do ecre o-"~ 0Úl~S ' t lo 
nível 21-B, do Quadt·o de, blieos dn Govêrno deste 'I'er- ~xcrcfc!o na represent~,..1io de· de setembro e • e em 
Funcioná rlo.s .. do Govêrno l ritór_i?, Enclldes Machado de Belén~ pat·a viajar de svua se- em ;lslll; o q~ e c~~48,~~~SoG~ro-d~ll ~O- Terrttorw, _lctado na ArauJo, ocunante .do cargo da de até' Mncapá, a fim de au- ces~So nume10 5. · ' • 
DlVlsao de Produçao, de:;em- ~la~se «R», ~e. sén: de clas~~s . xl!iar nos sct•viços de orgaui- ~ REsoLvE: 
peuhando ,a tu~lmente ... a~ Iun- 1 r.~ fcli';~TU!iste , mvel 14 (Co- I zação da Prcstr.çil.l) de Contas. 
~ües de Chefe da _.:.eçao do 1 dtgo C1 -20t). lotado nó Ga?l· do G ovêmo dês te Território. 1 Prorrogar na ror ma. do pa-
~~'ornen to da Pro!luçao V ego- ~ nete do Governador, em VIr-~ ráararo único, do artigo 2::!0, 
tal .• ~ímbolo 3-F, do Quad;·o tude de lwvet· sido trnnsfcri- Palácio do Govêrno, em da"Lei 11o. 1.711, de 28 de ou-
t\Cima mencionAdo, para res-

1 

do pal'a. o Ministério da .Jus-
1 

Macapá, 16 de setembro de tubro de 1952, os trabalhos 
pentler pelo Expedient~ da tica, ~{! coolorwidade- com c 1908. dn. Comjssii.o de luquêrito, 
Divisão de ?roo:Iuçilo, inter!- Dec1·~to un Excelentíssimo 1 Administra~ão, instituída pe!a 
nameoln, em virtude da exo- 1 Senhor PI·esldente da Ht:pú- Gen. Ivanb.oé Gooçal~e& Portaria Governamental n• 
ueroçliv a pedido do Dr. Na-

1 
b!ica, publicado no Di8rio Martins - Governuaor 407/68-GAB, datada de 05 de 

dy Bl:}utos Uemí. , Oficial da União. datado de julho de 1968, por mais trinta 
, . . ;I ao de julho de l!l6H, a contar Nr. 513/ 58-:JAB (SiJ) dias. 

Ptuácw do Governo, em tlo mosmo di~ mês e ano. 
Ma-.:apú, 30 1e agôsto de 19oh. ~ ... O Governador do Tenitó- Palácio do Govêrno em Mn-

, 1 Paiteio do Govêruo, em MP..- rio Federal do Amapá, usan- capá, 17 de setembro de 1958. 
Gencrul Ivanboé Goncalvcs ! copá, 12 de setembro de HJGS. do das atribuiç~ões que lhe 

Iihll'tins - (}overoauor I conterem os itens I e vrr. General Ivanhoé Gonçalves 
Genernl Ivenh o~ Gonç~ln~s do arli~o 4°., do DElcrelo-lei Martins - Govcrnadot· -

Nr. 504/68-GAB Mc:.rlios - Governador nr. 5.8:111, de 21 ele setembro 

I 'r ·t · · I de 1943, . o Governudor (o am Ol'lO i N~ "l1/GQ-G-\B 
F'ederal_ d.o _ An1apá, usaudo , · · <J .., • ' , 1 HESOLVE : 
das atnbuu;oes que lt!e cou· o Gove rnador do Territó- 1 
fer~m os itens I, V c VIl: d~ r i o Federa l (!O AnH\pá, usan- ~ Designar o M_~jor Lourival 
nrt1go 4°., elo Decreto-lei n . . do das atribu!<;õcs que lhe Bemvenuto d~. S1lva, ocupan-
5.8~9, de 21 de set~mb:o. rl e 1 conh~rem 03 iten11 T e VU, 1 te do cargo _isol~ <J ~ de y r·ovl-
1943, e te;1 do. em ~1sta o ~ue j do artigo 4"., do Decreto-lei 1 wento em Cormssao, s1mbolo 
COQS~a no nr llgo 2 ., do he- 1 nr. 5.8:39, de ~1 de setemb!'o 5-C, de Comandanter da Guar-
gulamento apt·ovado pelo 1 de l!i-iiJ ct:« Territorial, do ~lnadro de 
1lccreto nr. 17 j6o-GAB. dt 30 ' Fur:c.!lonãrios do Govêrao 

W. 51Gj68·GAB 

O GoYer.aador do Terrltóri0 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens I e VII, do 
artigo 4°., do Decreto-lel n°. 
5.889, de 21 de setembro de 
19-13, e teBdo em vista o quo 
consta G.o processo número 
5.090fti8-8G1', 

de 11.gôsto do corr~ote ano, l llESOLVE: dêstc Território, para viajar 
I 1 da sede de suas atividades - RESOLVE: 

HESOLVE: Desigt~or o 1° Tenente Macapá -, IJté Brasília. cu.-
. E h . João Albe!'lo Prctzel, ot:uphn- pita! do Distrito Federal no 

Dt)n;gnHr o ugen Clro te d - cargo J·sol ~ct o rip pt·ovi- . . A•' ' 
• H ··' B •t G v ."" "' -. - tr·atr. do mterésso ua am.-

Desiaoar nos têrmos dos 
artigus"' 217 e 2HI, da l~e i n". · 
1.711, de 28 rle outubro de 1952. 
Gar los de Souza Brito, OficiHI 
de Adm ini stração, nivel 14-B; 
Pauhiny lv[artins Pinlo, OflciHl 
úe Admiuistn:ção, nível 12-A, 
lotados no Serviço de Admi
nis t;·ação Ge~al tSAG) e Ra
IUyr Ana ice de Olheh·a, Escre-

Agronomo :·'a"~ llt;.~::l enu, meuto em com1ssão, Blmbolo · , nu 
Diretor do l u~tttuto h.egton=:~l 10-C. de OllciHl de Gabinete, mstru . .,.,.o. 
de Desenvol\•tmer,lt? do 1\ !~a-~ du Quadro de Funcionários Palúcio do Govãrno, em Ma
pá -:- IRDA, o . l~nge~heJro do Govcruo dêstc Território, capá, Jü de setembro do Hl!i8. 
~gl'onomo Jo::e~ , Chn\·cs para vittjar da sede de suas 
collCn! ~elegado l~s t<~;dual do I atividll··tes _ ~liacapá , _ até GPo. Imnhoé Gonçalves 
Miulbter:o _da AgrlcUJtura, .e a cil!r.dc dl) lho de Jancit·o, Martins - Governador 
o Eugt:nhen·~ Agrôn?rno Lut_z Estado da Guanabara, no trll.
Alberto Lavor Beo.tg??· DI- to tio interê:;sc da Admiois
l'etor Intermo da Dl'' l suo de t·at;fo 
Pro <i nc;t\o do Guvêrno dêcto '· ' · 
Território, o~m sr.1b u,PreRldên- Pvlócio do Govêr'Dú. em 
eia. do primc·iro runstituit'eU! a I Mo.capá, Iü ue seteml.>ro de 
Comissão OrgnnizauN·a da 1968. 
I1I Fei t'a <le Pecut1ria do Ter- . 
ritório Federal do Amapú. Genet'<ll Ivanhoe GonçalvEls 

Pa.lt~cio do Govêrno, em M:>. 
capf., 10 de setembro de 1968. 

Mi.utins - Governador 

Nr. 512/68-GAB 

General Ivan h ué Gonçalves O Governador do Território 
.Ma~tins - Governador Federal do Am.n;>á, nsanào 

Kr. 514/68-GAB veote-Datilógralo, nível 7, Jota.-
, , . . do na Divisão. de Terrr.s e 

O GovarnadGr do. l l!rr,torlo Co!onizaçãu. to tios perteocen-
Federal. d.o _!-.mapa, usa,odo I tes n.o Quadro de Funcionários 
?as atnl.>n~ çues que llto r con- !lo Govêruo rlêste TtH-ritórlo, 
YlH·em os 1tcns I o VI._. do para sou a presldclndêucia do 
artigo 4"., d0 Dccr0to-le1 tu·. p~imeiro, constituírem a Cu-
5.8:39, de 21 de setembro de mi!>Gii.o de Inquérito Admin!s
de HJ4a, tl'ativo locumuida de apura1· 

RESOLVE: as causas de abandono óe 
emprêgo de que é acusado 

Susnender a purtll· d~sta o servidor Raimundo Alves 
data, 'o racionamento de Cta- 1 de Souza, ocupante do cargo 



5a. e 6a .-fcira:~, 19 e 20 

.:~s H('lpartições Püt,licas I 
·rerritorials deverão rt:~mctm· 
o expedi (! r:: te desti u.a!l.o à pu- i 
l:tlicll.t,:llo neõte DlA!:lo Ol' !- ! 
CIAL, d!àriamente, até às I 
U,Hil twras, ex:cet(l ~•os Bfilla- J 

dos \i uando deverão J.azê-lo 
:lt.i) :\:; 11.:lf1 hora.s. 

DIÁRIO OFICIAL 

líil!~IG:i!' ~l1B~.r.1 tU ~m~!i.;;~~ 

DEtETO R 
81LLAS HIBEIRO DE ASSIS 

DIÁRIO . OFICIAL 
lY!lprF.!~HÔ rms Ol'.ieinus da ím.;weasa O:icial 

i;lACAPA - T. F. MtlAPA' 

Setembro, 1968 

j . [•s H~par~1çõt•s !)út:~aa 
, cu;gn· .. se-ao ar; austnatnras 
I anuais renovadas alé 2~ de 
1 ftlY.ereir·o de cada ano e às 

j
,· in!ciadas, em qucüquor épQcf. 
pt:ios órgfi.0s compeíc.t.i\e~ . 

A<. ruclll!.Ué~<;ões pertir!en
teR tl ~u; .. tér1~ retrH>uidH, nos 
r:!lso,; dtJ en on Otl omü;~;l)es, 
devorilo t:er. rnmJUladas por 
use!'lto, tt .Sef;t1o de ll.eó.oçiio, 
,i~;r. u As t::J.ao hotas, .:w m:.l
,-~.o~rl ,, rc· "'" h o ~ " s !J"()." ·1 I 

i A ilm de pos::;ibtli1m a 
! rem~~fla úe valôrcs aeompa
; nhados 11~ 3Sí?.lttre~inwnto~ 
; quDnto à sua ü[)licaçfio, ~o!h 
i eilvmos usem os inl<!~··~ssad{)s 
; pl·efcl'eneialmr-~~lt~ eheq u~ ou 

A S S I N A T 1r R A S i vele postal. 
Anual NC.r$ 7,80 I Os suplementos às ed1· 

- "' t... 1 ... u 1 (.4 e .w. •-

'""l"ll ,. ,,~ o· I"J':Õ" <: (l l'l't•i a'''''> I -·" u d V~ • 0 u ·l i.:::J . .. .~. 1. •• • 
Semestral NCrS 3,20 ~~êí~s dos Mgiio~ o!iciuis só 
Trimestral NC:r$ l :15 S3 ro.r·necCJ'i10 nos :u::simmt·eí.' fh origi 1;.ai~1 d~v8r5o se• 

r'ant"!:;l'dadMl e autentlcndü::;, 
t·r~stüvarJ[~~: por quem ctc ui
~çjto, rrtstu·3s , ... emend~~~~ . 

- 1 • 1 ·,r r• .. , 0 r1r I que as sol:cit:trew no a.to d~ 
Numero avu so h ·-• ~ ,v<> I àt>Ginalu l'a. 

«EHAS1L! . .1 - f.,te Di:írio ( )Iici;:ü. é c;::crmtrado v::wa lcitu-1 ~) r.un9iOJJiÍl'it~ púbiico ft>~ 
n t no •:-9• .;;3 "~~·i · · dor.<>l e •r •.,r:nadcnal d• fon)t·erc•; éJ·, I de~·a!., Lem lll!l oegcm!to tk 

Excetuadas .~5 pm·;:, o ex·- '-:·~~, , ~ "' · ··:c;; · ~ ·~-. · ~ .. '- · , :: ~- , ·~·' ·• j' 10%. Para Y<t:tcr jus a êste 
tm'lill', que r;crilo sempre Cüüí'ER PR:l'.~S, 110 c·J~_:íll~ Imr-n~:!-"te •. » _ _ dt.HJeonto, <luve.ni pru ·n~r (hiÜ:t 

:2.'\~is, ~:~ .~~~sf~u.tnras. ~od~~:·:. Pn.ra ~~ei li~n· aos a~alnau-1 A fim {~C e•:itn i' soluçã_o·l conüiçf.o no ato dr~ aasiua:ur_e. 
··:--tO . r.u.n ..... em fi·Hlqt.e, 1 tcf.; a vermc1.1.cao du pra.z·0 Gtl• de cont·Jnndoclc 110 i'ecebl- O custo de c.l da exem
"llllCa , J;t)J' He;s m::J:;;es on urn Ya!idace de síw.s as:::\rmtm:::s, I mc:nto dos imnni~; , d P. vem! pbr atrasado tios ó r· g ã. o s 
u.:.w. i na p<n·te ~uperlor do enderé\ 1 0e astliÚantes proviclcnciar a I o!ici&is se~ü., no ~:eatltl avtl l-

A~ :12sin:?.turus \'elleld~s ço vü<:_ ir~1pre~1s.o1.: o nü.rt~_ero l'f:speeiiya _ r en.ovaçüo c~m sa, acr~s.mdo, ue NCrl3 O.o.J,..,~e 
•·(·?er::in _ ser s m:pensas ;;em do to.llw a e rq:n-;tro, o mcs e aotcc~ct~ncm mJDJOla, de trm-l do. P.:lel>lllO ano, ~-.· de N\, _ ~ 
~vi~h) provw. . o 2.:.1D em (~UH fmd~1;·á. I ta (30) dms. 1 0,02, por ano decor tH.Io. 

--------. - -------- - --- - --------.. ---------
da classe «A», da F.éi'iO de I RESOLVE : • ' I Nt•. 5W/58-GAB Ftwcion:lrios do Uovérno rlês-
clas:;ea de t1.~txi'iar de Po•·ra- te Terriiorio. !Gtntlo nu Oivi-
riél, ni•:cl 7, .-do (~uadro aclnHl.J Dllslgnat dmhi C_omiBSÕcs O GoYeroadot· do ,Tenitór!o. siio · Edu~HÇàt\ Acis (':·) me- ' 
menclonadQ lotado no . ~er- compostas do CorPneJ Ad tí !va- ~1 Fede;·&! d.<• Amnpa, usatwo · ~es de licença pura u tra
vii•o de ~d~in'et·-~cão G~ral! ro Alves Oa vnlc:lnti, Sccretú- d~::s atrihu ir;ôe~ que lhtJ con- to r~e interesses pa; t!<:ulareo, 

I • • J ' ' / • I . G 1 . ,, . t • - D • • t l F'[ J X i ' S.AG). rto era G:J 1 ~rn on;•; óO- IJ 1erarn ol'i r (~ns , 11 (~ _ , ' o couiar.loa no p~riod•.l de 1 o. 
' · • 1 genllcit·o Joaquim d3 Vil!lena a !·tigo •1"., do Deeret~·iei n". ele selomuro ih' WU'. tt 28 de 

Pa!úeio (!O Govêmo, ~m M.a- j Netto, t:i:·ctot· C!.•l lJiv~~;ão de I ? ·8~9, de 21~ uo se!~:ubro de Jev::rei ;·r. de 1!16!), no:·; t0rm,Jt'1 
c:'lp,; , 17 ele s~ tembro ue i 9úil. i Obr~s, .sunb.oln <>-C; Geólogo ] 191.3, e tenoo em Vl ~Jt:;. _o que do u:otigo J 10, un. Let m·. 

G,., · , _,1 1 ,, 1, fc. G ç., •,. ,, 1 Jo,;e Lw1a üe. Costi!., ocupH n- 1 com:ta do pt·ocesso llU!Oe:·o 1.711, ct~ :?8 de o'ltu!Jro de 
~.~.t:.1.:· /V<.Il ;~~::.,. ~n "' , e., i te !.Ll funçilo ct·atiricudc\ -1-li', 1 J.Sl!;ôa -:,GT, ü>f,:?. 
,\,,;Jtllb- Uv\·er n::tdor 1 de CIH: fe Ja ~e1'ií.o d<! Fo- ~ · 

.. '- t..: ( .. . '"'r.•~'"\ 1 , ,,..,. 
N;·. 517/iiS-GAB i m~nto ua l"roduçüo !'ií iner·aJ; 1t~i':>Vu L.· 

: ~e··· J •< >r· 'õ',·l,,·al lo Q·v·ol' l"t P'·1 1 
• _ :" "' · _ "'-' •• •• .J:.tdJ". ·' ' '- Con··e 4 et· ~ i-ia imundo José 

O Govet·u~(!Ol' do TerL'itóno ! to, Dn·e tüt' do Scrv1ço de j <le A·,'...v'··d - '"'('r
1
, . .' 

0
,.,

1
p.,.

1
-e 

Paii:clo do Gtwilrno, em M9-
CA[l6, 18 de SBtemlJro de l!J!iS. 

I 

F 1 ld A · d I j ~" ·- E • t' I' c· ~"'c 0 ' -"· ,., '"' BúCl'a .o ma.pct, n:san n! as ueogra nd e s ,a 1s.wn, ..:1m- ·'o C""g" (J~ cl·· .,. 0 ,, .1 .. · ···t_,·,-., . • . lhe r j t' 1 1 7 n . - • . l . 11 [ ' A I" "- " .... ,.:;., , «c.>, .... (' I l 6 (' ' a.r 1 ;,,J({O<.<> qt.e c~m.erem J:.;~'. -_v, JOl ua IS ta , c,y a~ ser i e d, d·· ·'·c-o C f' Tclc<>-ru- ,en~ral vau Hl' l C>n;~~uves 
r.Q ·te 'JS < c \ • ~~o. l" lUlO ''"'\1a:,. ~Iit" " f' tlo•ot· da I \; U v <J ' "' '1 . . ro ' I ' 
v, J ' 1 ' . " I ,' v<~ · ·~u 1 

" • ~· ~-·c- - . . fít'ttl nivel 12 do Quadr· .J ne 1Y Ul'l!l!B- uOYCI'Il.t\, {Jt' 
f!.rtl~~o 4°. , dt~ Oecrt1to-lcJ nr. 1• S_eeret:t:-lll Ge!·al a~ 'l\~ rrJtO- ,~:o 1., !1 .:; 00., 1.1- 18 ' ·'o lfovArno 
~ <'•)() In ?. ~ I " I • t r~ b • do> . . O ;} ' h OI"' "{7, !do .,. • ~ G I J.' - !;,; • ....o ( U .., 
u.Oolv, G~ .a a e t!Cwi11 r o v I fJ ' ~-c.: Uli rdl . ~n .. IIJ omcs ci ê~t(l 'I'err'tório lo lado !10 . J.T ,. f>2tlj• ;<'-G . B 
19'" e dr> 0!'VI>J!" "8"VldCl' Cf)"'t·"·lt" 1 ' · . ~ •. ~ · '" ltl. • 
- "'· v r 1 

,-, h :, ·' ' ,, , . ·~~:. ~-- Gabi:Jete t!o Gov.lrnadOl', (;0 111 -·o r~ o-, , ,do lo uov;:;ruo d"sle f ed r- ie" ' !'''t'ct· ., n ·> 1 . .,1 ,.,, er't·· •·'t·> c \ol .t.hANDO : l tór\o Gcl•erul R/1 G•Jilher·rr.(;. dAva"· ': " t•J· ~" - '·V' . o Ü(l\"•>-·nndo" do 1'el·•itt\rio pr 1. rr~.. B .; .. - J-1 - I !) .,overno :lll]bpaeu~e. elll . '"' ' . ' ' I 

- ou> cr•r.-, r eali""''lÍ" em f).U (I .:< Vill'_e$ a::,yo- <r:.t- Br.>U'm c•·pi(al du f<'~tfl.uO elo I'~:: n tral dv :\r'Japc, USUlluO 
1 ~:; ov ' ' "'"' "• t""halwen D retor Tcc'1'C00" -- ' "' · ' ~v J t ., · <->e' qu >" f"r rr Belém no ' H'Úxi rno mês ue ' uu _ ·:· 

1 
• - .. ·- '· Pu r a tlniB (2l unos d;;; liccuç:<~ liS_ a nnmç 8 e 01 ~· "' t- i 

~ t 1 •• ,.01:0 a '•?e; .. a 1,;,1 ~·onul· dr' 1 Compalllua de Eletr·wHiade do par·•' 0 touto .(1-,. -111 ,e·' ~!<~c ·· : Ol' 1tens I e V li, tlo rutt~u •1<>., 
l• h. ' ' " ~ d uvt " ·'A U"'D '' ·o 1' ··o· .· ' •.:, ' " • ~ . , , _, ,, ct ,, 1 . ~··''') d 91 
L· Jn '·'' 'O''l·,, . I r "·1 '·· H errJt uo. o ..,_. p" ··ticur;re" cont'•i'O'' ro 'J''- .o ..:ecreto- CJ tH'. ;) .1'1 ... , e -c ... L .. L< • .~"", ..... ) ,··Cl·o· ~· oer'a '1, , . ' <'1. 'l l .:.· .., , '1.;.> 1 .., ~ , v l '· liJ'" 

l.!l (' v 8 
>- tL' "

1
;' •· i?~· riocto dn 112 do ~~trü:; to ,) ,! (e setemuro C!tl • '" ' ' • 

- que o cerltnue_ r~un!rá I i~,ept·~s;uta:n~c uo T<~r:·ttor.J~~ Woti a 02 ~!e agOsto<> de 1\Ji'll, i 
os Govt)rno;~ e as mdu~ tnas ! ~.mbolo li-C, e .,e:" Ido I es em p· t'Ort'OP'!!(•fw a qna !h1; R"sor "R· 
· Ei d ·• n 1· Al,;·>t•oLop"sf1e"l"l0""'ue• "'' '- uvu. oos •.:: a os rJa na 1l<t ao [ , .' "' .. .... ·'.;' ·--•~·~ ··foi cnncedida no perindü cte! · 
AUlúZO!lli~ ; ! z: I!ih Fl~í'O"~(.], do ::> (illZU h•r- lO. de• uP.'ôato de 19ti7 a 1°. : ' . '' . ' I P!_no, ! o t~rlO_>l ua H~~~res.c;_;ta.- -1 Q<J ao·ôst~ CC 19(15, nos têrmo~: !)esigoa.r ,~. rlindo s:Ivf! de 

-- qu::: a l•bRNA:\1.!\. e do çao c-lo Governo dr, lemtono do .. 1:"tl."O ll" du 101· 11 ,. , .7., : Cliveíru, ocupatHe do eu q.; t) . ' _, 1 I - D . 1 <0. O I v, ;. t. '· l ... , , . '· . 
liltl'l'Cl::'SO ú.O C OSél.iVO Vl ffiC:mto ! em selC:!!l, para, !JO l a COOi'- (lp 2 9 úP ' · U'UbrO d~> J')"·J . lh CJ31!Se <~0.>; da f.;<.!t'ÍC (l~ 
ceon!::mico do !'-Jorle/Nurdeste; ; d&ita~·üo geral do Senlw!' 1 ' ' .o - •J ' v • u~. : clrtr;:>es de Mecil.lll ~.:o de Ao-

. . _ , I Heeret3 rio-Ueral, orga:.liz<Hem i P;dt.íeio do Govêrno, em H~•- ' l'Omwes, uíve1 12, dü Quadro 
.- que e obr:gaçu.o no. qo- ! os elemento~ . ctocumc!ntl;rius i co.ná 1'/ tlc setembro de 19óS. : (:e Flwciunt1!:ivs do OovC::rrHJ 

';"Cfi'•O. amapaeuse preMt;gtar. fotoar-áUcos naJ)'lfl ú'i'úficoc: I , ' : G'e>~iu .J. 'r.•·rJ·:··'"l·o !O'J•tlo " 't • • • • • l :-;::. , • . · J b '"' I .,; .,~,, 1.. ·~ \ · V •. I ~ ..... .._ ,_, .. 

!rHCJU livns qu e VlSEHJ? _a exp9r' l naqnetes; pt:blie~-1ções r·~·icren-; General I vuulw6 UouçJlves ~ 1:)eCÍ·ctHria Geral: e lljalma. 
o:; _;.•esu!ta~o~ pcsr tiv~s ue t•JS ao 'l'e!Tilório e rla CGrupa- ' r\iurtins - · Govc ;·rHHior ; Costn, Contr atado polo Go-
realJ_d~de socto--cconôll llC!l da ! nh ia de 1::iúticidatle do ; vêrno c1estr, Unitl:ule, pnra 
t eg!ao, e i An:apá et~ .• <1. H;n __ de _ serem "" 11 ~>g 0 t B I viajan~m (la. &ec.!e de ·suas 

• . • 1 ,1 c.•[Jf)A ' r 1·. r. 5Ltv- --l , M " t' __ nne 0 'l'e1·ri tórío dcvP ! cncsmmnRC,Gs u o . -- ·'~>, pu- ; ati~fdacies - 1 tW1lpc.:. -:- · a e 
"'ll"t'ci ·l'"t ·-~i,:a. ,:t eute-do" en~ ~ ra. q:w a me5m:.t_ P_v~~(1 orp.;a- \) Gove!'Hado!: do 1'clTitório . a eH.!ade de Detém, cupJt:::l tlo 
, . - ' 'I··' '" ' '

1 
" • : Jl' 7~ l' c " '•···J!h"o UP Jco· ,-c"e!'e" I E · · · l' · < , o r.r)n'"l'n ·' Jl pret~Clc~imentr s, que possam\ .- :~· .'v:;.:.. .. '-'' .. '· '.1 : •.. , .':'-, Federal do AU·HipÔ., US:.>.Jldii; ·~>.>tf! \:0 -~~ " (1(': 1• i-.~: . '' (-.L ,.;~ -

contribnit' pa.l'a a· inhgrar-i.i.o t ~e (\O~ u~ t~a t.s do M s.ll tHe~w jlü;s atriin:·i (;Ões que lhe con- ; do o llVt,iO ~" P•.dJX•l I_!~(.!, 
uo . coemlexo econômico f1a-j d,0, },? :.,"'~'.1?-1'_, ~~·:?n_t~? .~8. re1,~- 1 ~orem os itr:us h Vlf e JX, {~O j tle propri:o?da_c.e. no , Go~~w~n 
, - "- ;. l'>Ll <:" v (. ;,) l:-,S(,()S Jnl\.aiL v lü de!i- I nrtico J'?. do Decreto-lei no_! amapl1el\(,Ú, a lllO de, n,.Cjlle-

c.!OllUl, J' J <l • ' 'l o , . .,u ~- ~,lu '•'ho ''l'do ' o ' · 1 ·· ·J·d S' ' ' l'b 'llcttdo "' •. • e J'. "" ·• '"':· · .~:: · · r ;i.839 do i?. r do setembro de ~ a '-h f, e, <··~ s • · "' 
- ttü:ll rnente, que de .~cot·- em v:~t<l o enc~m;nh:'lmento 11948 'e tendo · em vi:;b (• qu~ rc •:!sii.o téc:nm1, :1trov_é~;. o 

do ~om o d?J>paoh.,o .tl~ J:,x<.:~-~~ de ~~no , o n:.~t~n~ l .a~rma r.s- ; cnn~ta do )Jr occsso 0 :1 ,~ll!i'O · Dep~.!'!~m~ nt~ · ee Aür<' nuutJ(;<:l 
lent:~SIJil(l Scr:_hor Mtr_t_lSÜ'I) _uo p~Clfl;-::).(1() 3. vU0:~l\'!· tHé o I a.SH)jôS-SG'J', :Um\ (UA!v). 
1nt(• r·wr a SU1JAM [;cou HI- ([!fi 2" do correDte rue!>. ! : 
cu::dJid~l do ot·ga ní.zrt r u:n J Palá. cio do Go_vêmn, ern

1
1 RESOLVE: · · ! Pnlfwio cto Go\'t"':l' ', f· ill ~~ õl· 

~;tli.~r! que Yi~ e. <\ eçü.':' dos ".\'Íncapú, l.'i ce setomb~o de . _ co· · 'caná, 0•1 de setemb ro lle 1!:J5B. 
org:~os subordmados aqu0le 1 H16él. Concede~· a Mu;·ilr, da •. ,1:-J - · 
;;linit;t6ric~, objeUvando a i:t-j I vu Ferreira, ocupante (lO , 
tegr<~~~&\ (J ca Am~zôaia no / Gener111. h.:~nho,é Oonçalvesj c:u-g,o do Pr~fossor do Ens1- GcJJeral Ivdnhoé GolH;alves 
;,;eotido umphl, M?.!'tms - Üll\'2J'IJadOl' I nu ~ocuncHmu, do QuHdi'O \! () r.TartiTIS -- · Gonrna~!l!i' 
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2a. Zona Ebita rnl de iUac~p;í - Segunda 
Circunscrição e C:1pita! d~ Terri~·ú;:io Federa! 

clo Amapú 
F.di l!t! de Public:~çüo: de • ..l.! tcração de ~;omc: 

Faz Saber a todos quanto v!rcru o presente Edital 
ou dêJc ti';crem col!i.lCcimento ql:~ . a.o .J ~ti r. Eleitoral desta 
2a. Zona, [or.im dirigidos ~'cqucrimcJt cs <10 altcra!;ii.o tle 
nome, em face do cas~n;ento, pt::os se;;u!J;~es eleilo<es: 

l o.: - Ro~cmira B~uuo de .Souza, br::tsi!eil'a, solteira, 
porladom do titulo de numero 9. :~33. expedido em :3-7-1GS2, 
loluda m1. 21u. s:.:ç:úo dc.:.ta 21 . Zvna tlc ~iacap.i, quaudo 
ainda a eioitom em sol!cira. s8.ltlo CJLl <' hoje, em f~ce do 
Gêu CilSJ.mcu~o. tem o r~ 1\'rido nc me ul!:: rado para Rose
mir!l Souza dos 8.:>.nlo8. ,\&du :nr.is 

E par?.. quo chegue ao conllec:imrnto de todos f]i.:!an
to poss:.t iu le!·css.~r. manO.cu fôscc cxpcdif.o o prcseDtc 
E.j;cal, com o orazo de e'nco (6> d!an, pf4 ~8. se.- pu!.ilie~do 
pc~a Jm:Jrensa ·o~ilúLl c a \'i :{ado no h:gar público de cvs
rume. Dado o nassurlo ~tcsl:<. cidtatc <lo i\la<:apú, Sopmd;.;. 
Circuus!.: ri.;fto ô < 'apit~i ao 'fuui tó rio t~cde~u. l cio Ama pi ; 
ao :> q.~Etto (<!.) ck:s d o JiJês dt• fJetE·rütro Jc .i9óL. Eu, Eloy 
Moníoitv N.mes -- E;;el'i ·;ao Eioilu;ul suiJ::;,·re -.':. 

A utóniu Albertv l'acc<: 
J u;z Elehvral 

EDITJ'. L DS PUBLICAÇft.O DE Pi.;Dll)03 D8 2-t. Vt.\.i:l 
O D;·. ,\ntuni'-' Alll~rto l'acl.:~, Ju!z E!nitor:.ll <iest.,. 

2a. Zvil:t cl <: !rl:tcanú, nu fOtll•'l du L ei, l: tC.: -
i.·az .>ul.!o::r u ·:odos quB o pt·eseete J·;!l:tul vi rrm ou 

dele íJ·,.e r:~ ;; J l:!inhccimcN .. que, rit:t'<Hn e:JblU!l- ues::~ C:.!.r
türio, o ~< fl'Qll efllll ll iHü~ 11!~ lkJ.;; li LJ d:"s- vt., s de ,em; TítuioJ 
eleitorais, em vll·• •. lt>~l . 1 ~ Íl ~< vnrer!l perdi<! ~<> ! i !Vviuutàl'ia
DiCI.te l•::i :)GliS, t~t: l 11~ Ple !Í ' Ii'Ci> M'!4Ulfltl'::! : 

1°.: - bltl n,l.t J\Iag:-.u (! v ~ .• nt<., ~; . l.~< ..: ::; . e:.:.s. lítnlo r. r. 
205ú 

~0 . : - JtH·a;~Üi] tl t.iS S~ .. G ti~~ J t!l1t'CZ, b~·t-.s. &U lt. iitUIO 
li!' . l i).lHl8 

s~ . : - ~·;Í ítria h·Io e~; c ..; L ~·· !t e, b1·:ts. c.:a.:; . tUu1o nr. S.5Jfi 
-1".: - Hü <nll!t1 tla c .. ~uo !)I(J3, 1..11'~1 " . bU!t,•lr a l:!Ulo 

lll'. 4.815 
J\:a.da LH:.\ÍS 
i'~ [>\\i'll qut; ellrgne t~o C:Otlllet: i tU Cii ~O Ú C tOÚOi; l[UaU

to Jh'SJ ,, !!itth~:õ;;l! t', nwnliútt i:(l:JSe ~::\.p t..dHJO o p r13:ltWte 
Ez.l!t•l!, L:O!l\ o p t•,, zl) de d HüiJ (,}) clhLi, jJH I'll Gel' pu!Ji lCUd0 
pela rmp l'Cll'J:t Oüci:li ~~ <!llX.tdu nu lugur l'ul!!it!O Je eosm 
nw. !Jacto~ p ê.SS8.•i\l ne.ota cit!u lcl ll~; itbc;,tpú. i')cg .ruua 
Circunsr:fi\'ill.i c C :lp; tt~l do Tl'r: l !Óilu Fe·u~::ul do Allidpá, 
ao ~; qttCJ tt'u ( l) di a:.; dv mês li•~ t;e telltll ro du l9Gll. J~u. 
l!:lvy Modci .·" ~hw~s -- E,;cci·:üu El ~ itvttt i :;ubs•.;r~v l. 

Au:uuio ..;:be:·to l'ucca 
J ui :r. l<;!Pitoral 

ED;T . ..\L DE PU!jL!CAC,\.0 DE PEDIDOS 
DE Tl; c'l.MWL!th:--:ClA;,: 

O iJ1·. ,'.,1tfhli il Alberto Pacen, Ju1~ Eleitoral desta:::~ . 
Zuill ele f;:"'c;tpil, u,l ft,L' OI3. J u Lcl, etr. 

F<Lr. S.-d)et' " to1!r; ~ qllG o p1 t•se1.te E..:itai ou dele co
nllccitnt-nto liver•' lll , q ue tlt l':HJJ ~"r. tracl a uestc C:;Htórw 
Eil'itor::l, os r·~qtwri!t:e:-~t.tS de transkrc t:e:as, ptn' motilros 
do mudau~:a l; P<Ha cstcl ~D . Zon~t, t!os HGG'UH\te;; eidturea: 

I ''. : - Et:e!v1 m Gome~. !) l' tt->i lcir·a, ea~a·la , uaturul 
c!o E,;;a l o clt' t'M <i, Hlt ~cilla em l o-0 ! - l!J):J, c!igJ ntLta t·al do 
E.~!ado d(, !\Jb !:lGh üo, til]~" (;e J ,,r;o l'ii·r.nin,, lJt. illt'::\!:: 2\1ü i aua 
( luart• o Gome~ . porta1iow do Tiruio m·. ~1!> . e:< pedido em 
~':./. 0!- l !Jôt' , lo t;;.n o r~ ~L 1". ~ecüo de~ ;;·. h.Jnu clu ~1aza~üo 
cl ül'i t~ Tcrt itó:·!o. 

2''. : - ,J oüo 011:n.:: :->, b:·:.J>!idl'o , cu~.e <l<', natut·cl do 
E,;tcHlu til• l'ará, uJ::.c;ü:o l' rtl Ui:l-D0-IS11', 'idil•• uc J oiiv :-dn:s 
Lnl;:J..:., <' ;,J,l:' t<l .\..i c!u íd ~ Gt)mcs, !Jú<t:.t lo,· d·1 ' l'i·.uro nl'. 59, 
lotudu na J'·. s~t;:w nu :;~ . Zo?lU. llo ~.í'azt• ;.;ul) c!êu>e 'l'onilór;o. 

:.!". : - ;vJ-.trll:l J;.,sé Gome,·, bt'!! . .: Jle ll'"• ~;L' lte ir<t, uutu
l'tll rtn l·::~ raJ:J d o l:'tli'a , lt'l :J\! itlu l'ln O.í-02-1~10. lilt!:J. c! l' ::iíl · 
vio J ú!IH'II c E1ah:k1 Gor:lt:S, p .•;·t~úo :·t\ do 'l'í tuio ut. 5!JU, 
exped ida ('in z;;.[tJ-1 i:iJB, lotudU LU J' . S<.>:;ilo da il". Z.ll:H de 
ftfl\zngü,J, d{iste 'l'e!'i'itor:('. 

. 'lidu n.&.is 
E pa!·:·. que cheg uo tw c.:·•;;! tccim cnlu de todr;e C! UUn

to nos:::1 Jule t·e:;;s ~,:·, mu u<! PU lô::-:se CÀ[)'. d ~ tio o !H'e::tenle 
J ~rlÚul , co:u o pruzo de J c;: (lo) dius, P" • u t) ~ rins e o <!rt. 
5'! do Cut!ign Eici.t·;rul: Jl.li'<1 de i' pa ulte.;.tiO e ;;fix ado no 
!Ui•:.H' P ü lJ)WO <l~ C1JI-tll/ll(:', 

"' u a do e pus~aJo 1w sta r:i!nde de Mac:.tp;j; Segunda 
Cir·cun~CI ' ição <J C:l [' ilal do 'l'éi'l'lióri o J.ll'tilmtl cl::l _ Atua(Jü; 
11P 3 quatro (-!) u L\:l d(1 111•~:-~ :i e ~·!tl! l!liJrú de l(l6ll. l ~·u , Elo>· 
.'-/unes, J.);c;· ; v~o E!ei~Jnd, suu'>'!:ev! 

Aa tôtr io A! ltr~rto !>acca 
J i.I!Z Eki t.Ji'!! l 

Ptefeitura Municipal de Mazagão 

DECR E TO 

O Prt•reilv ~Iuniclp:l \ <!e MazagJ. o, usan:lo das atri
bu:çõcs que l l1e cnurercm o inciso V do Art. 9°., de De
ereto Lei Fed{:rnl m·. 5.8:·;9,· de 2t de Getarnbro de 1943, c 

l'ON SWE:lA!-:00, que o Senhor Pr·cfeito àiunicipal 
de ~'~ll z:lgii,) em ex<!rl.:icio e:>J :?S-~ 157, prO:movt:u o diarista 
?ed;:o lm rJem ir Caldeir;l Arcnso para o <:argo de tnotorls
ta Padrão «1»>, el o Qu~.dt·o de Si:~·vidorcs desta Coruunu; 

CC:"i SIDERA?WO, que no Quadro de Ser vi •lores uci
mo. r de.-i•J,) <:XIstem lllll üllrgo rte motorista opc mdor l:-'a
tl ~·ão «:h, um d!tn t! e m :>tori ;, ta de éombustào Fadrâo. «F», 
:3 rmos de mntoristns dn combustão Padrão «D» c um CiH'
g-o de motni :311l oponHior Panrllo << lJ» e. aincb um cargo 
~cí!dutor l ~ad!'ão <<[~,, todo:; ocupados, por tan to seis car 
gos tlu m11tnrfs:,,..; c rr.ais um caJ·go ele Condutor, o que é 
sunci:.:nt--c para as 'nl.!ce :;sicadcs e possil.JilidadeG fiuancei
rus ela Przteltura; 

CONS!DER/, ··\DO, que a pt·omo:;-úo ci tuda foi pOl'lan
tn ps ra ctu·g.) ioexis t.ente. vis to que os cargos antes de;;
cr·itus ai1H:a hoje e'l tão P<'Cenchi:io:; p elos mesmos ocu
pantes tlaquela ·da ta; 

COSSWEILl.NDO, quo mes mo hnv enrlo ti vaga (o 
que não acontPcen ) a prtmwção referida [oi Gm desacõr lo 
CJl ll o pur~gri!!O 1°. du r\rt. !)<,! tia Constituição do Brasil; 

CONSIUEHANDO, CJUe o ato em aprê(,:O, feriu fron
talmen te o que dHtenuiU<l os m'[t:. 9-1 (itens IX e X) e ~~s 
do D•~t.:rdn Ll:i :WO thJ 2[)-::-67 (11eiornw. AdmiuistPn tivaj; 
i tem X IH <l•; ArL 1". do Doc('ctu Le! 2\>1. de 27-2-67, e ai l:ld>t 
tudo o que <ler.er;u inu a Lei 1.711 de l 8 t.le o u t~bru de 
1 ~.5;? ( t:r'P<": U ): 

CO ixSTDERt,NDO fina l men te que n situação riilan
\'(jil'a dc3ta Co •:~n:1a não compor t<o.va. \!f•mo a.iuda hoje nilo 
cull! por ta nr n!::;nn aumr:n\u :le despusa, e que o diarista 
c:naJ<) n~t ct:~ ~l! cio pt: Dmo~~üo con tuva upcnas um MIO c oltu 
Hre!;1.!3 inc.ompleto~ de SQi'Viço, 

R E t; O L V E: 
'l'o rn:·:r sP.m r• fc)ito, por nulo de pleno dircllo o 11to 

do srgu!n\': tf,or : f'ortat ia nr, 73jo7 !',\lz - O Prefeito J'[u
nicip~t de Muz:.tgào, us:.>a•\O rht~ t:tribuições que ibe :;ã(l 
eooú: l' i :ius plll' L<ii. de. RcSOL V E: Pr omov ot· lJeuru Lau
dl'ntl!' fJ:J.lc:cira Af t~nso, d ~\ cate~oriu de dillrista pnra a 
l'uuç:io :i-:1 Notori&ta, p ~úrão «0 », do Q:.mdro de Sel'Vid o
I'eG de..;ta Prcfeitm·n, c.:um ex~rc.:icl o no Serviço Municipal 
<;!e E::l'rauus :-lo Hc)dager:J (SMEI\) c lotado no <tabiuete <lo 
J'rdctto. · ~ con1.er dt". t6 de junho. Dê-se uiência, cumpra
tie e [JUOitque-se. Gabinete tio Prel'E'ito Municipal de Ma· 
z . .tg i':t\ ~8 d l: ngôsto de Hl67. a) Manoel Brusil Ayre~ rte 
Aguiar - lJreh:iv, J\iunlcipctl. 

Gabinde do l' 1'efeito Muuici prtl de ~1azagii o, 19 de 
juiilo 0 \3 1%8. 

H ocque de Sou 7.a Pcun:>bi't 
Prdeito Mu:Jicipal 

S~rv: ço de Admiui:-,tra~.~o G eral - SAG 
Apt·n,·o e publit!liO-tiC: 

Uen. Iv11uboé Gonçal \'es ~Iart!nE 
Ü O I'C tUI.\~0 .:: 

POl~T:'.JW\ N°. Hi/58-S.\('; 
ll.êSOI.VE: 

E!,1gia1· o e t~ t·vidor D:lt•t·mP.n~ Barbosll Bouciuha. ocup~n
lc do t! <.~. qro da ehHsSe «A», da se!'le tf..~ c las!'e~ Je 1-'o:tetro, 
uive i ~. o'u OuaJro de Funcionsrios Públicos do GOI'Ôfll j 
dô:; t<" Tei ~i ló!'iP , peli coustR.nte cor.trih uiçi:.n <ladb no Go
vérnt, d t).~&a Uilidulle, parti•'lp:wdo diutumamcnte; !LO Ser
vi(,:~! de Adm lll lraçã.o Get·al (Seção <ie Contubiltdade), p:.t ru 
a IJO'I. execnçJ.o da politiea iin!lnct·i ~a e ~Pre:>tação dl' Gon
tu:; r!t~ste Gore~uo . i.Jelx11ndv na n:aiorid:1d e <.las 11êzes 
o contórto d<' seu l :u·, p:~ra tiar o má :.:.i mo rle stm capt~ ci
tlade de traba lho. l' ID nrol dos inteif'sse!' mai!- cé.l ros da 
Atlmi. :li sh·:~~~(to ariH'I pb e.n:-:e. 

E:::ra Dirt1tucifl, ao eusejo d•) sua tJ·ansferên ciu pam 
o O~<~lliL'O de !'e..,soa! (!a J ustiçn l-'eder ul Huu:tõnia, expres
~a o :seu r~eonhecimento pü!os Ü1l llS sen1çus prt>slv.dos 1W 
Ser l'ico de Aclmistrnção Geral (SAG I e uo Ter:·itôrio, e ;d 
;;·,eija ao i\u•:t ;e ~er·vidor uma v i t.lu longn, tv:Lnqüilo e Ieliz 
ao lu :i.o de sl!a digna Iamiiia. 

Gabinc t~ do Dirf= tor do Scrviç.o de Adminili tl'a çilo, 
e:n \l:i t~upú, :!9 J e agósb de 196!.' . 

\Val·lerrdro Demó:>tenes nibci r·o 
Ui r:; tú;· lnl t!r:uo de SAC.i 

, 
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Comissão de 
Patrimoniais e 

Levantamento de 
Financeiros das 
Municipais 

Balanços 
Pref2ituras 

Portar:a Governamental m . 506/BS-GAB 

. Pm:taria nr. 0!/5~-GAB 

O Presif1eute da Comis~.;ii.o desig:1ada pel<t Portaria 
Govel'namental ar. 506-68-G.-\.8, de· 11 da setembro de" 19GB, 
comt!tuida para proceder o Levantamento do Balan\lO 
Patt·imonial e Financeiro <Ül6 Prefeitura~ Municipa1s do 
Terl'itório, exei'cício de 191'17, .. 

j 

I 

início aos trabalhos de exploração da indústria r.grícoJa. 
De acôrclo com a demarca~ão procedida pela Divisão de 
Terras e ~:lolouíza~;ão, as terras por ela pleiteada têm as 
seguintes inóicações e limites: Lote m·. 39 - Fazendo fren
te para a Ruu «A», limitando-se p<;lo lodo àireito com a Rua 
«D»; pelo lat!o esquerdo com lote nr. 40 e fund0s p~re. a Rua 
«F», rm•dindo 150 metr(ijs de rt·eute por 455 ditos de fundo !! . 

• E. para que se não alegue ig:10râucia, será êste pu
blicado pela Imprensa Ofic:al e aHxedo po1' (30) dil!S à por
to. do ediHcio de::>ta Repartição. 

Macapá, 5 de setembro áe 1968. 

Alfredo Luiz Duarte de La-Roque 
Ci1ere da Seção de Terras · - Con>~iderando que pnt•a!elamcate, aos trabalhos 

ri~ análises técniaas, existe a necessidade de servi<io::> de 
datilografia; j· -----------· 

-- Crmsider-ando que trab&lb.os ctesta nntu1·eza re
q utr perfeita apr~sentação; 

-- Consjder•.mdo que !làmente os proris;;ionaia devi
damente hab!EtadorJ pDderão a isso sati~i'l1zer; 

- Considerando que esta Comissão podo sE.r equi
paradí'. às Comissões de lnq\l érito Administrativo no que 
coucerne à Scc1:etarilt da mesma; 

Comid'.H'<.lnclo que os Presidentes destll.f.'l, de acôrdo 
com o .preceituado no artigo 219, parágrafo 2°., da Lal m·. 
l. 7 ti, de 28 de outubro de 1952, do Estatuto dos Funcioná
rios PúbEcos Civis da União, têm competêucia para designar 
t:m funcionfi1·io ou extra- Hume~átio pur•• servil• de Secretá
rio d<1s aludidas Comissões, 

RESOLVE: 
Designar para secretarlr.r a clitu Comiso:ão, o ser

vülot· OC'lpante do cargo da classe eA», cl.a Série de. clas
ses 0() Oricial àe Administração, nível 12, Fnmcisca Bahi&. 
de Araüjo, Iot~do no Serviço de A diuinistraçi.i.o Geni!, 
eoru atividadt>s oa l:leção daa Municipalidades. 

M~wtlpú , 17 de setembro de 1968. 
Dr. Waltel· Silva Pacheco 

DIVISÃO DE TEfU:1AS E COLONí~.AÇAO 
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De or~~ern do Senhol' Oireto1· du Divi~ão da Ten·os c 1
. 

Goi~~n!~ttÇ\ão, terno púl!lico que, Jc•fre itamos Cavalcantl, 
brasileiro, casado, 0011 3H anos d!3 idade, come1·clante, rer>i
cient<.3 e domiclli:ldo nest1:1 cidude de M.acs.pâ, requ~reu 
nos têrmos uo Arti:~o 138 e seus §§. e § Unlco do Anigo 
203, do D.;cro..>to Lei m·. 9.760. dú 5 de setembl'o de 1946, 
Licença. de Ocnj)açilo de uma área: de terrns d~lvo!utuc, si
tnarla na Ioea.lüi&de denomina(la. Iiha. do Mirl, mnuizipio de 
Ivhcepá . abrangendo uma área de H.ll2.50 hectm·es, re:sal
vados 03 teri'enoB de marinha porvcutuJ•a exfstente~, dis
tando da linha divisória do 'feL'l'itürio Nacional mais de 
ltiO quiiômeti'Os. quo o suplicaat(l prü~üll:iie pi!i'a dar inicio 
MS trabalhos de üX[Jlom~~ão dn. i ndú:>tri :J. <igl'o-pecuD.iia. 
De acôrdo com :1 demueação procedida pela Divisão uo 
'i'eNas c Colonização as terras pot• êle pl'.!iteada t\im a:i 
sl)guiates iud 1cu~ões e li míte:<: Lote nr. tiO - Fazendo 
~ ~·ente p>w.:l a llua «A», limitando-se pC:'lo lado diteito com I 
os lutes lll'!l. 3f.l ~~ :J9; paio ludo esq)Hm!o com os iotüs m·s. 
4l e 42 e !undol:l para o Lago do5 Tndiof.;, medindo 150 me- 'I 
tros de fl'ei!te po1: 975 ditos de ftmdos. 

Poder Judi::iãrio 

Justiça Federal de Primeira Instância 

Seção Judiciáxia do Amapá 

PROVIMENTO N1·. 22/GS-JFA 

O Douto~ M:üio Mesquita Magalhães, Juiz Federal 
de Primeira Instii.ncia, Seçao Judiciária do ·Amflpá, usando 
das atribuições que lht1 con[ere o art. 42, da Lei nr. 5.010, 
de SO de maio de 196ü; 

RESOLVE: 

Proibir () funcionário Franeisco I3allia de -Araüjo, 
lotado na St:cretar·i:::. Geral do Território 110 Amapá, de 
penetrür nas depenr!l?l~cias do Foruw de. Justiça Feder~ti, 
c!esto. Seçi\o Judiciária, salvo se na qunlidade clf! réu ou 
r.utor em Jui:~o. 

Publique-s~~ l-~e~!i::;tre-s:3 e Cumpra-se. 
Gubioete do Juiz Fedem!, em Macàp:i, 09 dtJ ·S(;:tsru

bro de 19GB. 

Márlo Musqulta M;!gal lláes 
Juiz Federa l 

Ação Social das Senhoras de Vila Amazonas 
.\ ,..,S''Aii12 - 1-:...':'J. l 11'1 

Assembléia Geral Extraordinária 

Flea collvocuda a ass<.:!rnbléiu geral extmortlinária 
da Açã!, Sl'Jcial das Senhoras de Vila Amazonas a !'eali
zar-se no dia 2 de outu~wo d& Hlil8, ils 10 horas, no pré
dio do cilH:ma de Vila Amazonas pa>"a d~libeb.r sôbro os 
seguintes assuntos: · 

a) Determinação do período de vigência. dos manda
tos da Diretoria; 

b) Eleiç!ie da Diretoria; 

c) Ratificação elos atos pru.ti.ca<íos pela Diretoria 
em exercício; 

d) Vários. 
Mr.capá, 20 de setembro de 1958. 

A Diretoria E, pe.ra que se n&o alegue ig-notánei>t, será êsto pu
blicc::d0 pel;'t Imprensa Oficial e afixado ror trinta (30) dias I 
:l port3. úo ed.itício desta ftep,;rtição. ' -----·------

Ma(;ap,í, 5 de setembro ele 1933. 

Alfredo Luiz Duarte de Lí'..-H.ocqne 
Chefe lla Seçil.o c!e Tnr1·a::: 

EDITAL 
De o!·dcru do Senhor Diretor du Divisão de 'l'erns 

o (.; :)ivi.li,~:~ç!io, tomo públ!co que, Mut·ia Julia <Jo~h CavD.l
canti, bt·asileira, casac!~. ôoméstiea, eom 30 unos de idade. 
l'esirtcnte e dúmic:liad!l uetita cidMe rlc M,'lcapá, l'cquereu 
nos têrmos ào .\rtigo BB e seus §8 e § Un!co do ArUgo 
203, do Decreto-Lei m. 9.7SG, de 5 de sd~mbJ'O de J 946, 
Licença de Ocupaçüo de uma área de tc ;·;·as dt.vuluta<.;, 
situnda na localidade tlonominndu m,a do Mil'i, muuicípio 
de Macr.pá, ab!'B. !l!\enJo mna át•ea de 6.8::.50 hectM·es, res
salvados os tei'renns dH m~:·inha. porveatura -existente.->, 
dist~wtes ch~ linlw t!iv1l'lória <lo Territórlo N<t(·ional mais 
d() J~iü qiJilõmetros, que a suplicante p;·e1encle p~wa dar 

Sociedade Beneficente Operária do Amapá 

(CoutimJação do número anterior} 

· (F) Inscrever como sõcios individuais sua espôsa e 
Hihos .maiores de 16 auos para que os mesm0s possam ter 
direitot> nas percepções dos beoeiício:> de que o Art. 2°. e 
Jmas alíneas dê~>tes Estatutos, pagando para isto contri
buições determinadr.s no Art. 6°. e suas alíneru.. . nestes 
Estatutos, isto é não s:;ndo •> associado Coletivo; 

(G) Legar a soa famí!ifl, nu aolJ Logitimos, herde:
ros, ou ainda qnem fôr designad o em atestado pas:~mdo 

, em C'artót·ios, J uridicos ou Civil, um pecülio õe acôrdo 
com que rGr arrt.'c!l.détdo entre os associados <b Socieda
de, a rderida cota que 013 de~lina a tais be:,;dícios deno
mina-se ~ecúlio ordmáríos, que é fJOó.l/0 do tot:ll cobra.io 
todos os rne8es. 

(Coo.tinue. :N p:óximo númerv) 


	

